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1. OBJETIVO:

 Sistematizar as ações de enfermagem e médica na realização da admissão do paciente no 
serviço. Acolher e orientar o paciente sobre normas e rotinas, durante a sua permanência, facilitando 
sua adaptação para o tratamento. Proporcionar conforto e segurança.

2. ABRANGÊNCIA: 

 Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem e médicos plantonistas do SARAD.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Máscara cirúrgica e Luvas de procedimento, 
avental descartável e óculos de proteção. Obs: atividade de auxílio em banho.

 3.2. Materiais e Equipamento específicos para o Procedimento: Sala de acolhimento / 
banheiro, computador com acesso ao Sistema de Informação Hospitalar – SIH, Saco plástico, Pijama 
hospitalar, roupas de serviço, roupa íntima descartável e sabonete; Rol de pertences, fôlder de 
orientações do serviço; Caneta; Pulseira de identificação; Impresso de identificação do leito do setor; 
Esfigmomanômetro; Estetoscópio; Termômetro;

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. MÉDICO

  4.1.1. Receber o paciente na sala de acolhimento, quando o mesmo estiver 
colaborativo, para realizar a admissão, conforme o PRC SARAD 004 de Admissão e Tratamento no 
SARAD;

  4.1.2. Fazer a avaliação do paciente, registrar no PEP as avaliações pertinentes 
conforme o PRC SARAD 004 e orientar o paciente sobre o tratamento;

  4.1.3. Encorajar o paciente quanto ao tratamento, animando-o e procurar estabelecer 
relação de confiança;

  4.1.4. Registrar a admissão do paciente no PEP;

  4.1.5. Atentar para o tipo de internação, se compulsória e ou involuntária, preencher 
documento no SIH. Após preenchido, imprimir, assinar e entregar no administrativo;(conforme 
anexo 1)

  4.1.6. Solicitar encaminhamentos conforme necessário.

  4.1.7. Realizar a prescrição médica e entregar para a enfermeira da unidade;

  4.1.8. Encaminhar paciente aos cuidados da equipe de enfermagem, para seguimento 
dos procedimentos de admissão;
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 4.2. ENFERMEIRO

  4.2.1. Apresenta-se ao paciente e familiar se houver;

  4.2.2. Fazer a confirmação da identificação do paciente, conforme o pop de 
identificação do paciente;

  4.2.3. Conferir com o acompanhante (se houver), os dados do paciente, caso o mesmo 
esteja desorientado;

  4.2.4. Explicar e orientar, sobre normas e rotinas do serviço, ao paciente e familiar: 
tratamento, tabaco, visitas, entradas de alimentos e produtos de higiene, contato telefônico, 
pertences dos pacientes, serviços oferecidos, atividades terapêuticas e recreativas;

  4.2.5. Entregar fôlder que contém as informações que foram transmitidas;

  4.2.6. Promover privacidade e realizar cuidados de admissão, conforme colaboração 
e apresentação do paciente; Avaliar o nível de consciência, incapacidades físicas/motoras/psíquicas, 
encaminhar para unidade de internação;

  4.2.7. Explicar o procedimento e sua finalidade anamnese e exame físico;

  4.2.8. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.2.9. Colocar os E.P.I’s necessários: máscara cirúrgica, luvas de procedimentos e 
óculos de proteção;

  4.2.10. Iniciar a avaliação física e tegumentar, avaliação mental, psíquica e Cognitiva;

  4.2.11. Realizar os métodos propedêuticos: inspeção, palpação, percussão e ausculta, 
conforme adequado;

  4.2.12. Solicitar e /ou auxiliar o paciente a trocar toda sua roupa, retirar adornos, 
acessórios, joias e etc;

  OBS: Se houver, pertences pessoais de uso específico do paciente como (óculos 
de grau, prótese dentária, aparelhos auditivos, etc) familiares e paciente serão orientados que a 
responsabilidade do pertence é do paciente, no caso de perda/extraviar, quebrar e ou estragar.

  4.2.13. Entregar as roupas hospitalares para paciente vestir, se necessário auxiliar;

  4.2.14. Expor a região do corpo do paciente, caso, apresente algum curativo ou parte 
do corpo enfaixado, com propósito de deixar visível a superfície a ser avaliada para condutas;

  4.2.15. Entregar frasco para coleta de urina, para teste rápido multidrogas, conforme 
POP SARAD 005;

  4.2.16. Encaminhar e ou auxiliar ao banho, se necessário;

  OBS: Caso haja necessidade de auxílio no banho é necessário colocar os óculos de 
proteção e avental descartável.

  4.2.17. Entregar aos familiares ou acompanhantes, os pertences de acordo com 
autorização do paciente;
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  4.2.18. Realizar o arrolamento e identificação de todos os pertences do paciente em 
documento próprio e assinar; conforme (Anexo 2);

  4.2.19. Verificar os pertences que for ficar com o paciente na internação, (entrar 
somente o permitido), anotar no SIH;

  4.2.20. Acolher o paciente na desintoxicação ou enfermaria, demonstrando que 
ele é bem-vindo, apresentá-lo aos demais internos e equipe de saúde, motivando-o na adesão ao 
tratamento;

  4.2.21. Orientar sobre normas e rotinas da unidade que paciente permanecerá;

  4.2.22. Levar pertences que ficarão no SARAD à recepção, para ser armazenado em 
armário e entregues no momento da alta, conforme (Anexo 2);

  4.2.23. Explicar ao paciente o término do procedimento;

  4.2.24. Retirar as luvas de procedimento, avental descartável, máscara cirúrgica e 
óculos de proteção.

  4.2.25. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos); 

  4.2.26. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

  4.2.27. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.2.28. Realizar admissão e avaliações no SIH;

  4.2.29. Entrar no módulo SAE, clicar na aba admissão, gerar novo formulário, preencher 
este formulário de admissão, fechar e assinar;

  4.2.30. Após seguir para aba de avaliações;

  4.2.31. Gerar novo indicador e finalizar a cada preenchimento segue abaixo: 

	 	 	 ▪	Estagio	motivacional	de	admissão	para	cada	dependência	química;

	 	 	 ▪	Escala	de	Maddox;	(Realizar	avaliação	quando	admitido	com	acesso	venoso	
periférico);

  4.2.32.  Realizar a prescrição de enfermagem e unir com prescrição médica; 

  4.2.33. Comunicar ao serviço de nutrição e informar a dieta do paciente para 
fornecimento.

 4.3. TÉCNICO DE ENFERMAGEM

  4.3.1. Preparar o leito do paciente;

  4.3.2. Apresentar-se ao paciente; 

  4.3.3. Confirmar os dados do paciente com a folha de internação; 
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  4.3.4. Colocar a pulseira de identificação conforme o pop de identificação do paciente, 
se ainda não identificado;

  4.3.5. Identificar o leito;

  4.3.6. Acomodar o paciente na desintoxicação ou enfermaria, demonstrando que 
ele é bem-vindo, apresentá-lo aos demais internos e equipe de saúde, motivando-o na adesão ao 
tratamento;

  4.3.7. Apresentar quando adequado as comodidades do paciente, (banheiro, leito, 
refeitório, bebedouro e acessos permitidos, reforçando as normas e rotinas da unidade);

  4.3.8. Encaminhar para o banho quando necessário e adequado ao paciente;

  4.3.9. Verificar sinais vitais e segue demais procedimentos de prescrição médica e de 
enfermagem;

  4.3.10. Registrar no PEP as informações obtidas do paciente na aba Anotação, 
(conforme POP de Anotação de Enfermagem);

5. CONTINGÊNCIA:

 Utilizar impresso do plano B (Anexo 4) para registros, em caso de falta do Sistema de 
Informação Hospitalar, e transcrever para o sistema, logo que for possível.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. A admissão correta, assim como a compreensão, a clareza, a gentileza e a cordialidade, 
ajudarão a estabelecer um bom relacionamento entre equipe de enfermagem, médica e paciente.

 6.2. Durante o procedimento, observar e abordar sobre aspectos motivacionais, farmacológicos, 
clínicos, comportamento, humor e afeto, sensopercepção, atitude e postura, pensamento;

 6.3. Após o procedimento de acolhimento e acomodação inicial no serviço, deve-se buscar 
junto a rede do paciente, informações sobre o projeto terapêutico individual;

 6.4. Deve-se no momento oportuno, ampliar os espaços democráticos de discussão/decisão, 
de escuta, trocas e decisões coletivas;

 6.5. Deve-se ter uma postura de escuta e compromisso em dar respostas às necessidades de 
saúde trazidas pelo usuário, que inclua sua cultura, saberes e capacidade de avaliar riscos;

 6.6. Devem promover e reforçar práticas seguras de trabalho e proporcionar ambientes livres 
de riscos para o paciente e profissionais;

 6.7. Na evidencia de encontrar qualquer tipo de material e/ou substância que coloque risco 
equipe, pacientes e tratamento, realizar arrolamento, fazer relatório sobre a ocorrência e deixar 
no administrativo do SARAD, para devidas providências. Tanto para a tomada de decisões técnicas, 
como para as administrativas e operacionais, comunicar gestores.
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 6.8. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.9. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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9. ANEXOS

 9.1. Anexo 1 – Documento de Involuntária e Compulsória
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 9.2. Anexo 2 – Rol de Pertences do Paciente
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 9.3. Anexo 3 – Folder de Orientações
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 9.4. Anexo 4 – Impresso Plano B
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